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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE 

 

     

DETERMINANTES: 

1- O empreendedor deverá requerer a Licença de Operação, antes da expiração desta.  

2 - O empreendedor deverá cumprir com determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados, 

vinculado a ART;  

3 - O empreendedor deverá publicar a presente Licença ambiental em Diário Oficial do Estado ou jornal de circulação 

Regional, conforme determina a Lei Estadual n°.547/93.  

4 - Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

5 - O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

6 - Todo material proveniente da atividade deverá ser recolhido para um local adequado, não deixando a 

possibilidade para que o mesmo venha a ser erodido e carregado para os igarapés e rios; 

7 - Esta Licença não autoriza a intervenção ou supressão em Área de Preservação Permanente (APP), quando for o caso, a 

autorização para intervenção ou supressão de vegetação deverá ser emitida pelo órgão competente; 

8 - Esta Licença foi autorizada conforme parecer técnico;  

9 - Esta Licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

10 - O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

LICENÇA INSTALAÇÃO N° 004/2021 - SEMMAS VENCIMENTO: 18/05/2022; 

A Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMMAS), no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 763 de 18 de 

novembro de 2013, e Lei complementar 003/2016, expede a presente 

LICENÇA INSTALAÇÃO – LI:  

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: ISMARIO FERREIRA LIMA LTDA - EPP 

 

 

NOME FANTASIA: SELVA NORTE MOTOSSERRAS 

 

 

 

 

SELO AMBIENTAL 

 

ENDEREÇO: AV: AYRTON SENNA, N° 1296, SETOR 02 

 

 

 

 

 

MUNICIPIO: 

Buritis/RO  
CEP: 76880-000 CNPJ: 04.998.083/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

00000001086308 
 

ATIVIDADE: Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

 

LOCAL E DATA: Buritis/RO, 18 de maio de 2021. 

 

PROCESSO: 1801026610 
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